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PROJETO DE LEI N2 , DE 1988 

(Da Deputada BENEDITA DA SILVA) 

Inclui a disciplina "História e Cultura 
África" nos currículo~ que~especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

da 

Art. 12 É incluída, no ensino de 12 e 22 graus, 

e !lU ~urso de Graduação em História, a disciplina 

Cultura da África". 

. '. "Hl.storl.a e 

Art. 22 O Poder Executivo, através de , -seu orgao 
, 

competente, regulamentara esta lei no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir de sua vigência . . 

Art. 32 Esta lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 2 Revogam-se as disposições 
, . 

em contrarl.o. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasi l e i ia é o produto de três etnias 
.-

- a portuguesa, a africana e a indígena - e as características 

básicas, que por elas nos foram legadas, contribu{rarr/para a es­

truturação da nossa cultura e da própria personalidade do homem 

brasileiro. 

Herdamos do Português a tendência para o lirismo; 

do índio, o espírito contemplativo; do Negro, 

e a nostalgia. 

, 
o amor a natureza 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

o perfil cultural da nossa História nos revela a 

presença do negro em manifestações artísticas, 

tos, comidas, e na própria religiosidade, além 

costumes, 
, . 

habl-

dos milhares de 

vocábulos africanos incorporados ao nosso idioma. 

o estudo antropológico do brasileiro não pode dei­

xar de vê-lo essencialmente ligado às celturas negras , lncorpo-
, '. radas a sua proprla cultura. 

• A • 

Para se ter conSClenCla do papel que as culturas 

africanas desempenharam na formação da nossa sociedade e da nos-

sa cultura, é indispensável o conhecimento e 
, . 

restau-a proprla 

ração dos valores, formas e temas da tradição africana, adapta-

das aos nossos padrões tradicionais de comportamento, asslm 
" .. , • A como a nossa problematlca contemporanea. 

. '. No complexo cultural hlstorlco, -sao encontradas 

influências africanas não só no Brasil e em toda 
, . 

a Amerlca, co-
, , 

mo tambem em todos os demais palses por onde foram espalhados 

africanos através dos tempos. 

o folclore de origem africana se .I enralza por toda 
, . 

a Amerlca. Os ritmos dos atabaques estão presentes tanto na mú-

slca afro-brasileira, como na afro-americana. 

A manifestação do sentimento de africanidade na 

cultura brasileira aparece, em toda sua linguagem e imagens, nos 

elementos musicais, nas práticas rituais e fetichistas, nas ar-

tes,na cozinha, no sincretismo religioso, já não apenas 

de nossa antropologia, mas passando a se constituir, 

união indissolúvel da realidade nacional. 

corro traços 

hoje, uma 

Na cozinha, o azeite-de-dendê, pimentas, ervas e 

receitas 
, . . , 

proprlas, como o acara]e, caruru, 
, 

vatapa, 
, 

efo e tantos 

outros, são valiosos legados que nos foram trazidos pelos afri-

canos. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Os instrumentos musicais - atabaques, tambores, ma 

rimbas , , berimbau , agogô, cabaça, maraca - todos d e origem -a -

fricana, movimentam e acompanham variados ritmos e danças 

cas, como o maculelê, a capoeira, o caxambu, o maracatu, o coco, 

o carimbó, o maxixe, e a expressão maior do ritmo brasileiro 

o samba que os negros d avam o nome de "semba". 

hoje constituem 
. 

a malor 

As atuais "escolas de samba", que 

atração do nosso carnaval - exibindo suas baterias, 

passistas, fantasias alegórica s ; numa expressiva demonstração 

coreográfica de arte popular - têm suas raízes africanas. 

Há ainda o sincretismo religioso, forma de acul-

turação 

o Santo 

, ,,, 
reclpr.oca, onde e posslvel encontrar para cada 

. , 
"Orlxa" , 

, . 
catollco que lhe corresponde. 

A história dos movimentos negros no Brasil 
, 

esta 

presente nos Quilombos, que expressam momentos decisivos no ce-
, . , . 

narlO pOlltlCO, quando os escravos entenderam a necessidade da 

organização e participação coletiva, caminhando no sentido da 

conquista ou da garantia de seus inalienáveis direitos humanos. 

Somente através do conhecimento da . '. Hlstorla e da 

Cultura da África é possível entender as teorias e mensagens da 

"negritude" - movimento de afirmação cultural e política, que en 

volve tantos os negros africanos, em particular, como osseus des 

cendentes espalhados por todo o mundo, permanecendo fielmente 
• 'V • 

llgados as s uas orlgens. 

É necessário incentivar os estudos africanos a fim 

de possibilitar à juventude brasileira o conhecimento e a va­

lorização da sua herança cultural negra. 

Objetivamos, com o presente projeto de 

clusão da disciplina "Hi s tória e Cultura da África" 

lei, 

nos 

. a ln-
I currl-

culos de lQ e 2 Q graus, e no Curso de Graduação em História, co-
• • A • 

mo melo de formar a conSClenCla do papel que as culturas afri-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

canas desempenharam na formação da nossa sociedade e da nossa 
, . 

proprla cultura. 

A aprovação da medida ora proposta significará, 
- , . p01S, a preservaçao da memorla do negro, como um dos elementos 

formadores da cultura brasileira e de seu patrimônio 
, . 

e artlstlCO. 

GER 20 .01 .005p.5 -(SE/T/851 
/mavl 23 

Sala 'das Sessões, em J O de ~ 

Deputada ~ EDI; A Di SILVA 

• 

. '. hlstorlco 

de 1988. 



Defiro , à i xceção do Projeto de 
Lei n9 293/ 87 , já env iado ao Senado 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fede ral. J26.04.S9. 

Presidente 

Brasília-DF., 11 de abril d 1989 . 

Exmº Sr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 

0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. o 

desarquivamento (conforme projeto de Resolução nº 72 de 1989) 
\ 

de proposições apresentadas por mim nesta casa, relacionadas 

a seguir: 

Nº 718 - de 06.06.88 · 
Nº 764 - de 24.06.88· 
Nº 857 - de 22.08.88 -
Nº 858 - de , 22.08.88 -
Nº 966 - de 26.09.88· 
Nº 967 - de 26.09.88-
Nº 968 - de 26.09.88' 

C Nº 2~- de 15.12.87-

Na oportunidade renovo meus protestos de 

~ apreço e dist i nta consideração. 

Atenciosamente. 

BEN ~DI lA %~ SILVA 
Deputada Federal 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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RESOLUÇlO' NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÁMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposiçOes Que se encontravam em 
tramitaç~o no dia 4 de outubro de 1988. ficam arquivadas as seQuintes, 
tenham ou n~o 'parecer: . : 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as Que. iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

. Parágrafo ún1co - Não est~o .sujeitos ao arquiva-
mento os projetos Que. embora na -situação prevista no caput deste arti­
go. sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor. no prazo de 30 
(trinta) dias da promulga~o destá · Resolu~o. requerer o desarQuivamento 
das 1>roposiçOes refer1J:las no .. rt. 10. , . _caso .em Que se fará nova distri­
buição. manten~se. pórém. o nümero or1ginal e sua procedênc1a para to­
dos os efe1tos regimentais . 

• Art. 30. - As propos1ções da iniciativa de outros 
poderes Ou do Senado Federal. Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988. serão remet1das à Mesa para efeito de redistribui­
ção. considerando-se n~o escritos os pareceres emitidos até aquela data . 

de sua pub11cação. 

.'-

Art. 40. Esta Resolução . . entra em -vigor na data 

Art. So. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• • 

• 

l 
j , 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republ i ca-se em virtude de novo despacho do _Sr. 
Pre sidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

--e PROJ ETO DE LEI 
N,o 857, de 1988 

(Da Sr,a Benedita da Silva) 

Inclui a disciplina "História e Cultura 
da África" nos currículos que especi­
fica. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
t iça, de Educação e Cultura e de Finan­
ças,) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N,o 857, de 1988 

(Da Sr,a Benedita da Silva) 

Inclui a disciplina "Histór ia e Cultura 
da África" nos currículos que especi­
fica. 

(ÀS ca.rrSSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE EDU 

CAÇÃO, C~TUAA, ... ESPORI'E E TURISM)) 

.. 
. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 

PROJET8 DE LEI Nº 85~ DE 1988 

I - R E L A T O R I O 

"Inclui a disciplina "Histo­
ria e Cultura da IHrica" nos cur 
rículos que especifica." 

AUTOR: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado JAIRO CARNEIRO 

Através da presente iniciativa, pretende a 

ilustre Deputada Benedita da Silva incluir a disciplina "His 

tória e Cul tura da IHrica", no ensino de lº e 2º graus e no 

Curso de Graduação em História. 

Justificando a medida, a Autora argumenta que 

o estudo antropológico do brasileiro, assim como o perfil cul 

tural de nossa História, revelam a marcante presença da cul­

tura africana, em manifestações artísticas, costumes,hábitos, 

comidas, religiosidade, além dos milhares de vocábulos afri­

canos incorporados ao nosso idioma, enfatizando: 

"Para se ter consciência do papel que as 
culturas africanas desempenharam na formação 
da nossa sociedade e da nossa cultura, é in­
dispensável o conhecimento e a própria restau 
ração dos valores, formas e temas da tradição 
africana, adaptadas aos nossos padrões tradi­
cionais de comportamento, assim como à nossa 
problemática contemporânea." 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

Enfoca ainda que ~ no complexo cultural históri­

co, são encontradas influências africanas não só no Brasil e 

em toda a América, como em todos os demais países por onde fo 

ram espalhados africanos através dos tempos, e que, somente 

através do conhecimento da História e da Cultura da Africa, 

será possível um perfeito entendimento do movimento cultural 

e político denominado de "negritude", espalhado hoje por to­

do o mundo. 

o projeto foi distribuído às Comissões de 

Constituição e Justiça e Redação, e de Educação, Cultura, Es 

porte e Turismo. 

Nos termos regimentais, compete a este Orgão 

Técnico opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do projetado, reservado o exame do méri­

to à douta Comissão de Educação. 

A matéria insere-se na esfera de competência 

legislativa da União, de acordo com os artigos 22, XXIV, e 

24, IX, da Consti tuição Federal . 

o projeto é jurídico, eis que não fere qual­

quer princípio do nosso direito positivo, estando ainda redi 

gido em obediência às normas da técnica legislativa. 

11 - V a T a o a R E L A T a R 

Face ao exposto, opinamos pela constituciona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

lei nº 857, de 1988. 

Sala da Comissão em 4 de + / A de 1989. 

A~~. 
Deputado J IRa CA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) /arpc. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 857, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
em reuniao ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei nº 857/88, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-
Presidente, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Hélio Manhãe s, 

, , 
Harlan Gadelha, Jose Dutra, Mendes Ribeiro, Eliezer Moreira, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Ben­
jamim, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Theodoro Mendes, 

, " "" 
Horacio Ferraz, Jose Genoino, Marcos Formiga, Plinio Martins, 
Aldo Arantes, Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Ne 

, ~ 

to, Sergio Spada, Ney Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Sigma 
ringa Seixas, Vilson Souza, Miro Teixeira, José Melo, Alcides 

, 
Lima, Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima, 

, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Jose Luiz Maia, Rodrigues Pal-
ma e Jairo Carneiro . 

Sala da Comissao, em 17 de agosto de 1989 

A . 
JOBIM 

Deputado ~IRO C - -lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 857, DE 1988. 

"Inclui a disciplina "História e 

Cu 1 t u r a d a Á f r i c a" nos c u r r fc u los 

que especifica." 

RELATOR : Deputado JORGE HAGE 

I - R E L A T Ó R I O 

Através da presente iniciativa a ilustre Deputada Bene­

dita da Silva propõe a inclusão da disciplina História e Cultura da Áfri 

ca no curriculo do Ensino de 1º e 2º grau bem como no Curso de Gradua­

ção em História. 
Na Justificação, a nobre colega destaca a extraordináiia 

contribuição das culturas africanas na formação brasileira. 
Endosso, por inteiro, as suas afirmações a esse respeito. 

Sou de um Estado - a Bahia - onde esse traço cultural forte está presen 

te em tudo. 
Não sou favorável, porém, à fixação, em Lei, de novas 

Disciplinas para integrar os currículos dos cursos nos diversos níveis, 

de forma a enrigecê-los em demasia. Isso estaria em desacordo, aliás , 

com a diretriz adotada no Substitutivo da LDB EN que, faz poucos dias, 
apresentei a esta Comissão, e se encontra em iníéio de discussão. Lá, a 

idéia básica é a de fixar na lei apenas os estudos básicos de "língua 

Portuguesa e Matemática e o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social através dos estudos das Ciências Físicas, Sociais e Hu ' 

manas" (art. 37). Nos seus Parágrafos, esse mesmo artigo define que os 

conteúdos relativos a tais conhecimentos abrangerão uma base nacional ú 

nica, a ser complementada em cada Sistema de Ensino com uma parte 

GER 20,01 ,0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sificada adequada as caracaterísticas de cada região. Além disso caberá 

ao Conselho Nacional de Educação "fixar, com apoio de Comissões de Es 

pecialistas, diretrizes curriculares gerais, definindo uma base comum 

de estudos para cada nível de ensino" (Art. 18, Inciso IX). A partir 

daí, garante-se a autonomia dos Sistemas de Ensino e das escolas para 

complementarem a organização dos conteúdos curriculares,chegando ao cur 

rículo pleno. 

De outro lado, já existe no mesmo projeto Substitutivo 

que apresentamos, a previsão de que "O ensino da História do Brasil le-

vará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias 

formação do povo Brasileiro" (Art. 42, Inciso 111). 

para 

No que se refere a inclusão da disciplina no currículo 

de graduação do curso superior da História, entendemos que a matéria 

não é, também, das que devam ser definidas por lei, mas sim pelo futuro 

Conselho Nacional de Educação, em termos de diretrizes curriculares ge­

rais e pelas próprias instituições de Ensino Superior, no gozo da sua 

autonomia tão longamente almejada e brilhantemente conseguida na Cons­

tituição de 1988, agora regulamentada no Art. 84 do nosso Projeto Subs­

titutivo. 

11 - V O T O 

Por todas essas razões, e ressalvando o mérito das in­

tenções inteiramente louváveis da proposta, não cremos ser essa a for­

ma e o caminho mais adequado para atingir os seus objetivos, razão pela 

qual opino pela rejeição do Projeto. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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abril de 1990. 

HAGE 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, em reu 

nião ordinária reali zada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei 

n9 85 7/88, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jorge Hage, c om 

abstenção do Deputado Florestan Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Carlos 
Sant'anna - Presidente, Antônio de Jesus - Vice-Presidente, Fausto Fer 

nandes, Orlando ' Paohé.co~ , Délio Braz, Bezerra de Melo, Florestan Fer­

nandes, Sólon Borges dos Reis, Lídice da Mata, Adhemar de Barros Fi­

lho, Jorge Hage, Hermes Zaneti, Ubiratan Spinelli, Rita Camata, Cel­

so Dourado, Eraldo Tinoco, Jayme Campos, Márcio Braga, Tadeu França, 

Ubiratan Aguiar, Osvaldo Sobrinho . 

Sala da Comiss ã o, em 18 de abril de 1990. 

1l1u41~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

HAGE 

GER 20 ,01.0050.5 - (JULl89) 
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De acordo.Excluam-se da distribui 
ção dos Proje t os de Lei n9 s 4.4 l 5 / 84-e 
857/8 8 a Comi ss ão de Finanç as e Tribu-
taç ao. Pu bliqu e -se. 25 0 4 ~~~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Of. P-n9 46/90 Brasília, 24 de abril de 1990. 

Senhor Presidente, 

Por não envolverem assunto pertinente às atribui 

ções desta Comissão, estou devolvendo a V. Exa., para o encami­

nhamento que couber, os anexos Projetos de Lei n9s 4.415/84, do 

Poder Executivo, que "Acrescenta parãgrafo ao art. 27 da Lei n9 

5.540, de 28 de novembro de 1968, e, ainda, parãgrafo único ao 

art. 16 da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, alterada pela 

Lei n9 7.044, de 18 de outubro de 1982"; e 857/88, da Senhora 

Benedita da Silva, que "Inclui a disciplina "Hist6ria e Cultura 

da África" nos currículos que especifica". 

Ao ensejo, apresento a V. Exa. 

Cordiais Saudações. 

Deputado 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente da Câmara dos Deputados 

DORNELLES 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CAMAAA DOS DEPUTADOS __ ... 1 

REDISTRIBUIÇ~O EM 04/04/90 

E:M FACE DA REESTRUTURAÇ!O DAS COMISs6ES PERMANENTES. NA 
FORMA PREVISTA PELA RESOLUÇ~O NQ 17, DE 1989, E EM CUMPRIMENTO DO 
ITEM I DO COMUNICADO DESTA PRESIDiNCIA, LIDO NA SESS~O DE 
21/02/90. REDISTRIBUO h COMISS!O DE EDUCAÇ!O, CULTURA E DESPORTO 
E A COMISS!O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO. AS SEGUINTES PROPOSIÇ6ES, 
SUJEITAS À OEUBERAÇ~O DO PLENÁRIO: J /).A.t 1 

DEPutado PAES DE ANDRADE 
Pr' EsidEntf~' 

PROJETOS DE L.EI: 349~l/84 1906/89 ~~872/89 

3998/84 1992/89 2877/8'7' 
44 i !"j/84 1995/89 2892/89 
6624/85 2088/89 2897/89 
673 i /8~j 2089/89 2913/89 
7445/86 2126/89 29~~4/89 

7935/86 2128/89 '") 9 " <= / 8 9 ~... r- .. , 

8049/86 2164/89 2945/89 
8053/86 2183/89 2961/89 
8281/86 2214/89 296~~ /89 

8338/86 2245/89 2995/89 
8592/86 2328/89 2996/B9 
0108/87 2330/89 3030/89 
0109/87 23~;7 /89 3067/89 
0718/88 2405/89 3069/89 
0826/88 2408/89 3070/8<) 
0857/8 E\ 2409/89 3076/89 
0901/88 2410/89 3089/89 
0967/88 2471/89 3130/89 
1138/88 ~~~;01 /89 3131/89 
1143 / 8f:3 250!"j/89 3208/89 
1222/88 ~i~;17/89 3209/8'/ 
1223/88 2578/89 3229/89 
1232/88 2679/89 3263/E.! (/ 
1407/88 2732/8 c]i 3276/89 
1442/88 276:=:.189 3289/89 
1599/8';- ~~ 773/89 3332/89 
1671/89 ;;:'789/89 3338/89 
177!"j /8(j' 2791/89 3472/89 
1798/89 2793/89 3481/8S' 
1803/89 2811/89 3505/89 
1804/8? 2829/89 3550/89 
1 80~j/89 2843 /89 3615/89 
~ . 806/89 ~~8 44/89 3648/89 
1807/89 28 7 1/89 :3722/89 

PROJETO DE DECRETO 
L.EGISL.ATIVD: 0133/89 

AV I SO: 0650/89 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMUNICADO 
._. - _. - - _. - - - _. _ .. _- - ----- -

Esta PF~siincia, t~ndo ~m vista a irlstalaçio, na pr~s~nt~ s~ss~o l~gislat iva, d~ novas Comissaes Pelr manentes, ~m Fazio do disposto no art. 4Q, caput, da R~soluçio nO 17, dE 1989, e a competirlcia que lhE confer~ o art. 139 do REgimento Int~IPno, comurlica ao Pl~n~Fio o s~guint~: 
I - as mat~rias distribuídas ~s Comiss~Es d~ Edu­caçio, Cultur'a, Esport~ ~ Turismo; d~ Des~nvolvim~nto Urbano, In ­t~rior ~ Indio ~ dE Fiscal izaçio ~ Control~ d~v~rio s~r d~volvi ­das ~ MEsa para nova distribuiçio~ 
11 - ~m fac~ d~ mudanças d~ denominaçio E dE fu­SaES, as mat~r' ias distribuídas ~s Comiss~~s Ext intas abai>:o anun ­ciadas passam ~ comPEtincia das sEguintEs novas Comiss~Es: ; da Comissio dE D~fesa do Consumidor' E do M~ i o AmbiErltE par~ a Comissio d~ DEf~sa do Consumidor, M~io Amb i ~nt~ E Mi norias; 

da Com i ssio d~ F' inanças para a Comis sio dE Fi­nanças E Tributaçio; 
da Comissio dE SaJdE, Pr~vidênc i a ~ Assistência Social para a Comissio dE SE9uridad~ Social E Fam(l ia; 
das Comiss~Es dE SErviço pJbl ico ~ dE lrabaltlo par' .. -\ a COlll i ssio dE TI"abalho, dE Admin istlpaçio E Serviço Públ ico; 

E 

da Comissio d~ TransportEs para a Comissio dE Viaçio E TransportEs, DESEnvolvimEnto Urbano E IntErior. 
111 - Ficam rEdistribuídas ~s novas Comiss~Es d~ idêntica d~nominaçio as matéria s distribuídas ~s SE guintEs: 

Infor-l\lát ICi:\ 

Com i ssio dE Agr' icultura ~ Pol ít ica Rural 
Comissio dE C i ência E TEc nolog i a. Comun i caçio E 

Comissâo d~ Const itu i çâo ~ Ju s t i ça E d ~ RE daçio - Comissio dE DEfEsa Nac i ona l 
Comissio d~ Economia. IndJstria ~ Co mércio - Comissio d E Mi rlas E En~ r gia 
Com i ss i o d~ RElaç~E s E>: tEriorEs 

Ao S~crEt~ ri o-GEral para q lJE faça c u mprir o do prESEntE comunicado. 
Sala das SE S S~E S , Em 21 dE fEvEr~ i ro d E 1990. 

I , 

I , 

-- - ------ - ------------' 
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PROJETO DE LEI N9 857-A, DE 1.988 

(DA SRA. B~NEilITA DA SILVA) 

- .. 
InClui a disciplina "História e CUltura da Árrica" nos 

currículos que~pecif~ca; tendo pareceres: da Com~ssão 

de Const~tuição e Justiça e Redação, pela constitucio­

nal~dade, ]uridicidade e têcn~ca legislat~; e, da Co­

missão de Educação, Cultura e Desporto, pela rejeição . 

lPROJE~O DE LEi N9 

l' AR~ CE KE S) 

GE R 2 0 .01.0007 .6 - (SET/ S6) 

8 57, DE 198~, A QUE ~E REF ~REM. OS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NQ 857 , DE 1988 

(Da Sr a Benedita da Silva) 

Inclui a discipl i na "História e Cultura 
da África" nos curr ~ culos Que especifica . 

(Às Comissões de Constituição e 
e Redação; e de Educação, Cultura, 
e Turismo.) I 

o Congresso Nacional decretaI 

Art. l Q É incluída , no ensino de lQ e 
no Curso de Graduação em História, a 
"Hist ó ria e Cu ltura da África". 

Justiça 
Esporte 

Art. 2Q O Poder Executivo, através de seu órgão 
competente, regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de sua vigência . 

Art. 3 Q Esta l ei entra err vigor na data de sua 
publi c ação. 

Art. 4 Q Revogam- se as disposições em contrário . 

Jus t. iflcação . I 

A sociedade brasileira é o produto de três etnias 
a portuguesa, a africana e a indígena e as caracte­
rísti cas básicas, que por elas no s foram legadas, con­
tribuíram para a estruturação da nossa cultura e da 
própria personalidade do homem brasileiro. 

Herdamos do português a tendência para o lirismo; 
do índio , o espírito contemp lati ~p ; do negro, o amor á 
natureza e a nostalgia. , 

O perfil c ultural da nossa Hist ór ia nos re ve la a 
presença do negro em manifestaçõEs artístícas, cost u ­
mes, hábitos, comidas, e na ~rópria religi os idade, 
além dos milhares de vocábul os africanos incorporados 
ao nosso idioma . 

O estudo antr opo l ógico do brêsileiro não pode dei­
xar de vê-lo essenc ialmente ligaco ás cu lturas negras, 
incorporadas á sua própria cu ltura. 
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Para se ter consciência do papel que as culturas 
africanas desempenhar"am na formação da nossa sociedade 
e da nossa cultura, é indispensãvel o conhecimento e a 
própria restauração dos valores, formas e temas da 
tradição africana, aejaptadas aos nossos padrões tradi­
cionais de comportamEmto, assim como à nossa problemã­
tica contemporanea. 

No complexo cultural histórico, são encontrada s in­
fluências africanas não só no Brasil e em toda a Amé­
rica, como também em todos os demais países por onde 
foram espalhados af r ;canos através dos tempos. 

o folclore de ori~em africana se enraíza por toda a 
América. Os ritmos dos atabaques estão presentes tanto 
na música afro- brasi i eira, como na afro-americana. 

A manifestação do sentimen t o de africanidade na 
cultura brasi l eira aparece, em toda sua linguagem e 
imagens, nos elementos musicais, nas prãticas rituais 
e fetichistas, nas artes, na coz inha, no sincretismo 
religioso , jã não apenas como traços de nossa antropo­
logia, mas passando a se cons tituir, hoje, uma uníão 
indissolúvel da realidade nacional. 

Na cozinha, o azei t e-de-dendê, pimentas, ervas e 
receitas próprias, como o acarajé, caruru, vatapã, efó 
e tantos outros, são va li osos legados que nos foram 
trazidos pelos africanos. 

Os instrumentos musicais _ atabaques, tambores, ma­
rimbas, berimbau, agog6, cabaça, maraca _ todos de o­
rigem africana, movimentam e acompanham variados rit­
mos e danças típicas, como o maculelê, a capoeira, o 
caxambu, o maracatu, o C(ICO, o carimbó, o maxixe, e a 
expressão maior do ritmo brasileiro _ o samba _ que os 
negros davam o nome de "semba". 

• 

As atua i s "escolas de samba", que hoje constituem a • 
maior atração do nosso carnaval _ exibindo suas bate­
rias, pass i stas, fantasias alegóricas, numa expressiva 
demonstração coreogrãfica de arte popular _ têm suas 
raízes africanas. 

Hã aind a o sincret i smo religioso, forma de acultu ­
ração recíproca, onde e possivel encontrar para cada 
"orixã", o santo católico que . lhe corresponde . 

A história dos movimentos negros no Brasil estã 
presente nos Quilombo:;, que expressam momentos dec isi ­
vos no cenãrio pOliti,: o, quando os escravos entenderam 
a necessidade da orgal1ização e participação colet i va, 
caminhando no sentira da conquista ou da garantia de 
seus i na 1 i enãve i s d i r l ~ i t os. hUI~anos. 

Somente através do conhecimento da Histór ia e da 
Cultura da África é pI) ssível entender as teorias e 
mensagens da "negritUl1e" _ movimento de afirmação cul­
tural e pol i tica, que envolve tantos os negros africa­
nos, em parti c ular, cumo os seus descendentes espalha­
dos p o r todo o mundo, permanecendo fielmente ligados 
às suas origens. 
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é necessário incenti var os estudos african 
de possibilitar à juventude brasileira o conh 
e a valorização da sua herança cultural negra. 

~ 
'" '" l> 

~ 
" c 

Objetivamos, com o presente projeto de lei I '- i(1 :-7, AO 

clusão da disciplina "História e Cultura da Afr'tca' 
nos currí c ulos de 12 e 22 graus, e no Curso de Gradua­
ção em História, como meio de formar a consciência do 
papel que as culturas africanas desempenharam na for­
mação da nossa sociedade e da nossa própria cultura. 

A aprovação da medida ora proposta significará, 
pois, a preservação da memória do negro, como um dos 
elementos formadores da cultura brasileira e de seu 
patrimônio histórico e artístico. 

Sala das Sessões, 
5 i I v a. 

de de 1988. Be nedita da 

Brasília-DF, 11 de abril de 1989 

ExmQ Sr. 

Deputado Paes de Andrade 

DO. Presidente da Mesa da Câmama dos Deputados 

Prezado Presidente, 

Venho, por meio deste, solicitar a V. Exª o desar ­
qUivamento ( conforme Projeto de Resolução nQ 72, de 
1989) de proposições apresentadas por mim nesta Casa, 
relacionadas a seguir; 

NQ 718 _ de 6 - 6-88 ; nQ 764 _ de 24-6-88; 
de 22 - 8 - 88; nQ 858 _ de 22-8-88; nQ 966 _ de 
nQ 967 _ de 26-9-88; nQ 968 _ de 26-9-88; nQ 
15 - 12 - 87 Não SF . 

nQ 857 
26-9-88; 
293 de 

Na oportunidade renovo meus protestos de apreço e 
distinta consideação. 

At enciosamente, 
Federa 1. 

Be nedi ta da Si Iva . Deputada 

(*) (Republica - se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art. 2Q da Reso lução nQ 6/89.) 

Cen t ro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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Secretário-Geral da Mas 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 857-A, DE 1988 

(Da Sr& Benedita da Silva) 

Inc l u i a ~ t sc t p l1 na "His tór i a e CU l tura 
da Áfr i c a" nos cur r i culos Que espec tfi c a; 
tendo par eceres: da Com i s são de Cons t i tu t­
çio e Jus t i ça e de Redação . pe l a const i tu ­
c i ona li dade , jurt d t c t dade e t écn i c a leg i s ­
lativa ; e , da Comissão de Educação , Cultu ­
r . e Desporto , pela reje ição . 

(Projeto de lei n Q 857, de 1988. a Que 
se referem os pareceres.) 

o Congresso Nacion~l decreta : 

Art . 1.11. É incluidl!!l. no ensino de 1.Q de 2.11. 
g~aus. e no Curso de Graduação em História. a 
disciplina "História e Cultura da África" , 

Art . 2.11. O Poder Executivo. através de seu 
órg50 competente. regulamentará esta lei no 
orazo de 90 (noventa) dias. contados a partir 
de sua vigêncla . 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de 
sua Dub 1 i cação . 

Art. 4~ 
contrário. 

Revogam-se as dlspos1ções em 

,",Us t tf1 caçi o 

A sociedade brasileira é o produto de três 
e tnias _ a portuguesa, a afrlcana e a indigena 
_ e as caracteristicas b8s1cas. que por elas 
nos foram legadas. contribuíram para a estru­
t u ração de nossa cultura e da própria persona­
'lldade do homem brasileiro . 

Herdamos do português a tendência para o 11-
rlsmo; do inCllo. o espirito contemplativo; do 
negro. o amor e natureza e e nostalgia, 

o perfil cultural da nosse Histórla nos re­
vela a presença do negro em manifestações ar­
tísticas, costumes. hábltOS. comidas e na pró­
orla religiosldade. além dos milhares de 
vocábulos africanos incorporados ao nosso 
idioma . 

o estudo antropológico do brasileiro não 
pode oelxar de vê-la essencialmente ligado às 
cu 1 turas negras. 1 ncorporadas à sua própr i a 
C'J I tura. 

Para se ter consciência do pepel que as cul­
turas africanas desempenharam na formação da 
nossa sociedade e da nossa cultura. é 
indispensável o c6nheclmento e a própria res­
tauração dos valores. formas e temas da tradi­
ção africana. adaptadas aos nossos padrões 
tradicionais de comportamento, assim como à 
nosse problemática contemporilnea . 

No complexo cultural histórico. são encon­
tradas influências africanas não só no Brasil 
e em toda a América, como também em todos os 

demais países por 
canos através dos 

o folclore de origem africana se enraiza po~ 
toda a America. Os ritmos do atabaque s e stio 
p~esentes tanto na música afro-brasil e i~a. 
como ne afro-americana . 

A manifestação do sentlmento de afrtcanidade 
ne cultura brasileira aparece, em toda sua 
linguagem e i~gens, nos elementos musicats. 
nas práticas rltua1s e fetiChistas. nas artes. 
na cozinhe, no sincretismo rellgionso. já nlo 
apenes como traços de nossa antropologta , ~s 
passandO a se constituir. hoje. u~ untio in­
dissolúvel da realidade nactonal. 

Na cozinha. o azeite-de-dendé. piment a s. er­
vas e receitas próprias. como o acaraJé. caru­
ru. vatapá. ef6 e tantos outros, 560 vali os os 
legados que nos foram trazidos pelos 
africanos . 

Os instrumentos musica1s _ atabaques, t ambo­
res, mar1mbas, bertmbau. agogô. cabaça. marac ' 
_ todos de origem africana, movimentam O ac om­
panham variados rttmos e danças tfpica s . como 
o maculelé. a capoeira. o caxambu. o mar aca t u. 
o coco. o cartmb6, o maxixe. e a expre ssão 
maior do ritmo brasileiro o samba _ Que 05 
negros davam o nome de -semba-. 

As atueis -escolas oe sambaM, que hOje cons­
tituem a maior atraçSo do nosso carnaval _ e­
x i b i ndo suas ba ter i as, pass 1 stas. fan tas t as 
alegóricas. numa expresstva demos traçAo 
coreográfica da arte popular _ têm suas r a i zes 
africanas . 

Há ainda o sincretismo religioso, for ma de 
aculturaç50 reciproca. onde é possival enco n­
trar para ceda -orlxá-, o sento cet611co Que 
lhe corresponde . 

A história dos mov1mentos negros no Brasil 
está presente nos Quilombos, que expressam mo­
mentos decisivos no cenário polftico. Quando 
os escravos entenderam a necessidade da o rga­
nização e partlcipaç50 coletiva, caminhando no 
sent1do da conquista ou da garantia de seus 
inal1enáveis dire1tos humanos. 

Somente a~ravés do conhec1mento da História 
e da Cultura da África é pr.ssfvel entender as 
teorias e mensagens da -negrltude- _ movimento 
de afirmação cultural e polft1ca. que envolve 
tantos os negros africanos. em particular, 
como os seus descendentes espalhados por todo 
o mundo. permanec e ndo fielmente ligados às 
suas origens. 

~ necessário incentivar os estudos africanos 
a f1m de possibilitar à juventude brasileira o 
conhecimento e a valor1zaçAo da sua herança 
cultural negra. 
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nosse. 

A aprovação da medida ora proposta 
significará. pois. e. preservaçéo da memória do 
negro. como um dos elementos formadores da 
cultura brasile1ra e de seu patrimOnio histó­
rico e artfstico . 

Sala das Sessões. de 
d a Silva . 

de 1988 . Bened i t a 

Brasflia-DF. 11 de abrll de 1989 

Exm" Sr . 

Oepu~ado Paes de Andrade 

00 . Presidente da Mesa da Cá~ara dos Deputado5 

Prezad~.Presidente. 

Venho. por me10 deste. solicitar a V. Ex· o 
desarqulvamento (conforme Projeto de Resolução 
n R 72. de 1989) de proposições apresen t adas 
pór mim nesta Casa. relacionadas a seguir : 

nA 718 de 6-6-88 ' n R 164 de 24-6-88' n R 

857 de 22-8-88' nA 858 de 22-8-88' na '966 
_ d.-26-9-88; n A'967 de-26-9-88; n A'966 de 
26-9-88; nA 293 _ de 15-12-87 não SF . 

Na oportunidade renovo meus protestos de a­
preço e d1st1nt8 consideração . 

Atenciosamente. _ 8ened1 t a d a Silva. Depute­
da Federal . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I _ Relat6rio 

Através da presente iniciativa. pretende a 
ilustre Deputada Benedita da Silva incluir a 
disciplina -Hlstór1a e Cultura da África". no 
ensino de lA e 2 A graus e no Curso de Gradua­
çio em História . 

Justificando a medida. a Autora argumenta 
Que o estudo antropológico do brasileiro. as­
S1m como o perfil cultural de nossa História. 
revelam a marcante presença da cultura africa­
na. em manifestações artis t icas. costumes. 
hábitos. comidas. religiosidade. além dos mi­
lhares de vocábulos africanos incorporadOS ao 
nosso Idioma. enfatizando : 

-Para se ter consciência do papel que as 
culturas africanas desempenharam na forma­
ção da nossa sociedade e da nossa cultura. 
é indispensável o conhecimento e a própria 
restauração dos valores. formas e temas da 
tradição africana. adaptadas aos nossos 
padrões tradicionais de comportamento. as­
sim como' à nossa problemá~lca 
contemporânea . " 

Enfoca ainda Que no complexo cultural histó­
rico, sAo encontradas influênctas africanas 
não só no Brasil e em toda a América. como em 
todos os demais pafses por onde f oram espalha­
dos africanos atraves dos tempos, e que . so­
mente através do conhecimento da História e da 
Cultura da África. será possivel um perfeito 
entendimento do movimento cultural e pol ftico 
denominado de "negritude", espalhada hoje por 
todo o rrundo . 

o projeto foi distribuído às ComissOes de 
Constituição e Justiça e de Redação. e de Edu­
caçA0. Cultura. Es~orte e Turismo . 

Nos termos regimentais. compete a este Órgeo 
Técnico opinar sobre 8 constitucionalidade. 
jurtdicldade e técnica legislativa do projeta­
do. reservado o exame do mérito à douta Comis­
são de Educação . 

A matéria Insere-se na esfera de competência 
legislativa da UniAo . de acordo com os arts . 
22. XXIV. e 24. IX. da Constituição Federal . 

o projeto é Jurídico. eis que não fere qual­
Quer principio do nosso direita pos1tivo. es­
tando ainda redigido em obediência às normas 
da técnica legislativa . 

II Voto do Relator 

Em face do exposto. opinamos pela constitu­
cionalidade. juridlcldade e boa técnica legls­
latlva do Projeto de Lei n~ 857. de 1988 . 

Sala da Comissão. 4 de agosto de lS89. 
Deputado va tre Carne iro , Relator . 

III Parecer da Com lss i o 

A Com i ssão de Constituição e Justiça e Reoa­
ção. em reunião ordinária plenérla realizada 
hoje. opinou unanimemente pela constituciona­
lidade. jurldlcidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei na 857 / 88 . nos termos do pare­
cer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim. Presloente; João Natal, Vice­
Presidente; Bernardo Cabral. Carlos Vinagre. 
Hélio Manhães. Harlan Gadelha, José Dutra. 
Mendes Ribeiro. Eliézer Moreira. MiChel Temer. 
Aloysio Chaves. Costa Ferreira. Francisco Ben­
jamim. Juarez Marques Batista. Gerson Peres. 
Theodoro Mendes. Horácio Ferraz. José Genofno. 
Marcos Formiga. Pl fnlo Martins. Aldo A~antes . 
Nilson Gibson. Renato Vianna. Rosário Congro 
Neto. Sérgio Spada. Ney Lopes. Osca~ Corrêa. 
Paes Landim. Sigmar1na Seixas. Vilson Souza. 
Miro Teixe1~a. José Melo. Alcides Lima. Enoc 
Vieira. Jesualdo Cavalcanti. Egid10 Ferreira 
L1ma. Raimundo Bezerra, Wagner Lago. José Luiz 
Maia. Rodrigues Palma e Jairo Carneiro. 

Sala da Comissão. 17 de agosto de 1989. 
Deputado Nelson vobim , Presidente Depu-
tado vairo Carneiro , Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇlo, 
CULTURA E DESPORTO 

I Rel at6rto 

Através da presente iniciativa a ilustre De--

• 

putada Benedita da Silva propõe a I nclusão da 
disciplina "História e Cultura da África" no • 
curriculo do Ensino de 1A e 2 A graus bem como 
no Curso de Graduação em História. 

Na Justificação. a nobre colega destaca a 
extraordinária contr1buição das culturas afri­
canas na formeçeo brasileira . 

Endosso. por inteiro. as suas afirmações a 
esse respeito. Sou de um Estado _ a Bahia 
onde esse traço cultural forte está presente 
em tudo . 

Néo sou favor~vel. porém. à fixação . em 
lei , de novas disciplinas para integrar os 
curriculos dos ~ursos nos diversos nfve is. de 
forma a enrijecê-lOS em demasia. Isso· estaria 
em desacordo, aliás. com a d iretriz adotada no 
Substitutivo de LDB EN que. faz poucos dias . 
apresentei a esta Comi SS80: e se encontra em 
infcio de d iscussão. Lá. a idéia básica é a ae 

/ 
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fixar na lei apen~s 05 estudos básicos de 
-Lingua Portuguesa e Matemática e o conheci­
mento do mundo tisico e natural e da realidade 
social através dos estudos das Ciências Ffsl­
caso Soclels e Humanas· (arts . 37). Nos seus 
paràgrafos. esse mesmo artigo define que os 
conteúdos relativos a ta1s conhec1mentos a­
brangerão uma base naclonal única. a ser com­
olementada em cada Sistema de Ensino com uma 
parte diversificada adequada as caracterfstl­
cas de cada região. Além disso caberá ao Con­
selho Nacional de Educaç~o "fixar, com apoio 
de Comissões de Especialistas. diretrizes cur­
riculares gerais, definlndo uma base comum de 
estudos para cada nível oe ensino· (art , 18. 
inCISO IX) . A partir dai. garante-se a autono­
mia dos Slstem~s de Ensino e d~s escolas par~ 
complementarem a organ;z~ção dos conteúdos 
curriculares. chegando ~o currículo pleno . 

De outro lado. já existe no mesmo Projeto 
Substltutivo que apresentamos. a prev ~ s60 de 
Que "o ensino da Histórla do Brasil levar~ em 
conta as contribuições das diferentes culturas 
e etnlas para formação do povo brasileiro· 
(art . C2. i nciso 111) . 

- 3 -

No que se refere a inclusão da disciplina no 
currículo de graduação do curso superior da 
História, entendemos Que a matéri~ não é, tam­
bem . da s Que devam ser oefinidas por le i, mas 
sim pelo futuro Conselho Nacional de Educaç~o, 
em termos de diretrizes curriculares gerels e 
pelas próor1as instituições de Ensino Supe­
rior. no gozo da sua autonomia tão longamente' 
almejada e brilhantemente consegu i da na Cons­
tituição de 1968, agora regulamentada no art . 
84 do nosso Projeto Substitutivo . 

11 Voto do Relator 

Por ~odas essas razões, e ressalvando o mé­
rito das lntençOes inteiramente louvávels da 
proposta, não cremos ser essa a forma e o ca­
minho mais adequ~do para atinglr os seus ObJe­
tivos, razão pela Qual opino pela rejeiçAo do 
ProJeto . 

Sala da Com i ssão. 9 de abri 1 de 1990 . 
Deputado Jorge Hage, Relator . 

111 Parecer da Comtssio 

A Comissão de Educação Cultura e Desporto, 
em reuniAo ordinária re~l l zada hoje, opinou 
pela rejeição do Projeto de lel nA 857 / 88, nos 
termos do parecer 00 Relator, Deputado Jorge 
Hag.. com abstenção do DeputadO Florestan 
Fernandes . 

Estiveram presentes os Senhores Deput 
Carlos Sant ' Anna. Presidente; Antônio de 
sus. V1ce ··Pres1dente; Fausto Fernandes, Orlan­
do Pacheco. Délio Braz , Bezerra de Me lo , Flo­
rest~n Fernandes , Sólon Borges dos R~l S . hjpg~ 
ce da Mata, Adhemar de Barros Filho, Jo~ge 

oe, Hermes Zaneti. Ubiratan Spinell i . Rita Ca­
mata. Celso Dourado, Eraldo Ti noco. Jayme Cam­
pos, M~rc;o Braga. Tadeu França. Ubiratan 
Aoular, Osvaldo Sobrinho . 

Sala da Comissão. 18 de abril de 1990 . 
Deputado Carlos Sant ' Anna , Presidente, Depu­
tado Jorge Hage . Relator . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of . p-nA 46 / 90 

Brasflia, 24 de abril de 1990 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputaoo Paes ae Andrade 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 

Por não envolverem assunto pertinente às a­
tribuições desta Comlss80. estou devolvendo a 
V. Ex·, para o encaminhamento Que couber. os 
anexos Projetos de Lei nAs 4 . 415/ 84 , do Poder 
Executivo, Que "acrescenta parágrafO ao ~rt . 
27 da lei nSl: 5 . 540. de 28 de novembro de 1968. 
e, alnda, parágrafo único ao ert . 16 d21 Lei n Q 

5.692. de 11 de agosto de 1971. alterada pe la 
lei n"'" 7 . 044, de 18 de outubro de 1982 "; e 
857 / 88. d21 Senhora Benedita da Silva. Que 
"inclui a disciplina -História e Culture da 
Áfr l ca M nos currículos Que especificaM . 

apresento a V. Ex· 
Deputado Francisco 

AO enseJ o. 
seudações . _ 
les, Presidente. 

cordiais 
Dorne l-

Centro Gráfico do Senado Federa ~ - Bras ília - DF 

(OS : OB547 / 90) 
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